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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

Parecer Conjunto das ComissOes de Le 

gislação Justiça e Redação Finai e 

Obras e Serviços Públicos ao Proje-

to de Lei n2 573/92. 

Reiteradas vezes esta Comissão tem chamado a atenção a Pro-

curadoria Jurídica do Município quanto ao que prescreve o art.19 da 

Contituiçao, e esta se mantem omissa e conivente com a falha Juridico 

administrativa na elaboração dos Projetos de descaracterização de bem 

público para doação a entidades religiosas. 

Ressalvando a colaboração de interesse público e possibili-

tando a aprovaçao do projeto introduz-se a seguinte Emenda Aditiva. 

Paragrafo Único - Art. 32 "caput" 

§. Único - Obrigar-se-à dona:táxi 
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Osvaldo Pedro 

Membro 

Zerenildo Rocha 

Membro 
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Jóse William 

Membro 
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Lanteney Nunes de Lima Braga 
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